
Editat de Cr€denciamênto parâ ProÍessor Articutador do Programa Sata de Leitura -
Ano Letivo dê 2026

A Unidade Escotar PEI EE Prof. Manoel Camilto Junior, com base na Resotução SEDUC no

7, de 212 de laneiro de 2026, torna púbtico o processo de seleçâo paÍa a Íunção de

ProÍessor ArticutadoÍ do Programa Sala dê Lêiturâ.

1. Das Disposições Preliminares

O presente editat regulamenta a seleção de docentes para atuação no Programa Sata de

Leiturâ para o ano tetivo de 2026.

2. Dos Rêquisitos para o Credenciamento

Poderáo se candidâtâr os docentes integrantes do quadro de magistério que atendam aos
seguintes requisitos:

. Ser portador de diptoma de licsnciatura ptena ou ser habititado em qualquer

campo de atuação.

. Apresentar Plano d6 TÍabalho atinhado âos obietivos do Programa e participar de
Entrevista com a equipe gestora.

3. Da Ordem dê Príoridâd6 (Artigo 50, § 10)

A atribuição respeitará rigorosamente a seguinte sequência:

1 . Docênte Readaptado, conÍorme tegistação vigente.

2. Titutar dê cârgo (Efêtivo) dos demais componentes, para Íins de comptementaÇão
ou suptementêção de jornada.

4. Do Processo dê Sêteção

O processo será conduzido peto Diretor de Escota, com apoio do Coordenador de Gestâo
Pedagógica ê supervisão do Supervisor de Ensino.

. Etapa 1 - Entrega do Ptano de Trabatho: Período de 20 a 2310212026, O plano deve
estar alinhado às diretrizes da Resotução SEDUC 0712026.

o Etapa 2 - Entreüsta3 Pêríodo de25 a 2610212026, conÍorme agendamento.

5. Da Cârgâ Horária e JoÍnada de Trabalho

. A carga horária será de 16 aulas (escotas até 500 alunos) ou 32 aulas (escolê acima
de 500 al.unos como opção/indicação do Diretorl.

. A carga horária é considerada um btoco indivisívêt.

. O docente deverá cumprir sua lornada ãtendendo a todos os turnos da unidade
escotar, conforme distribuição feita peto Diretor.

. É obrigatória a pârticipação nasATPCSda unidade escotar e nos pLaneiamentos da
EFAPE.

6. Das AtÍibuiçõês

Compete ao Professor Articu[ador dâ Sata de Lêitura:



. Elaborar e executâr o P[âno de Ação,

. Apoiar a Íecomposição das apÍendizagens, com Íoco em leitura e escrita.

. lncentivâÍ o uso de ptataÍormas educacionais vincutadas ao progrâma.

. Estabetecer parcerias interdisciptinares com os demais docentes.

. Organizar a Sa[a de Lêitura como ambiente pedagógico e muttidisciptinar.

o DemaisÍunções dispostas na Resotução Seduc712026.

7. Disposições finais

O candidato que deixar de comprovar atgumâ das exigências do presente editat terá suâ
inscrição indeÍerida. No decorrer do ano letivo, o docente poderá perdêr a atribuição nos
casos previstos no Artigo 8o da Resoluçáo Seduc no 712026. A inscrição impticará no
conhecimento ê na aceitação das normas e condiçÕes estabelecidas neste editat, em
retação às quais o candidâto não poderá alegar desconhecimento.

Pariquera-Açu, l3 de Íevereiro de 2026.
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